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REQUERIMENTO

 

O Deputado que este subscreve, com amparo no parágrafo único do

art. 183 do Regimento Interno, requer o desarquivamento do Projeto de Lei

nº0008.9/2019, de sua autoria, que obriga as Concessionárias de Rodovias do

Estado de Santa Catarina a disponibilizarem cancelas ou passagens exclusivas

para uso de motociclistas, especialmente no período de verão, dias de chuvas

intensas ou de instabilidades climáticas.

 

 

Sala das Sessões, 

Deputado Ivan Naatz
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Documento assinado eletronicamente por Ivan
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